Salvador, ...... de ...................de 2004.
À  (armador) ........
A/C (filial ou agente marítimo)
End.

At.

CARTA  DE  PROTESTO
Prezado Senhor, 

Acusamos o recebimento do documento intitulado recibo, n º ...., acompanhado com cópia do Bill of Lading (B/L) n º ....., o qual identifica as mercadorias nele descritas e transportadas no navio...................., tendo como origem/destino o Porto de Salvador. O referido recibo objetiva o reembolso das despesas de THC (Terminal Handling Charge), pagas diretamente pelo transportador, presumivelmente, ao Tecon Salvador S/A. Dois aspectos relevantes emergem e motivam a presente Carta apresentada aqui como protesto para fins de prevenir responsabilidades e prover a conservação e ressalva de direitos. 

O primeiro aspecto é o valor indicado como THC/CAPATAZIA para fins de reembolso. O Bill of Landing (B/L) informa a importância de R$ .....(............... reais) por contêiner. Este valor é superior ao limite máximo permitido pelo contrato de arrendamento, firmado entre a Companhia Docas do Estado da Bahia e a Tecon Salvador S/A. O Conselho de Autoridade Portuária dos Portos de Salvador e Aratu atualizou o valor máximo dessa tarifa para R$157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte nove centavos), conforme Resoluções n º 03/2004 e 08/2004.
A cobrança de valor superior ao máximo permitido, bem como a aceitação e o pagamento, através do seu agente marítimo, acarreta dano à proprietária da carga e como tal motiva e ampara a reparação do dano e restituição do valor, haja vista que o limite tarifário máximo constitui fato público e notório. Neste sentido, serve a presente como clara advertência sobre a responsabilidade do ato, onde a signatária declara e deixa patente a sua oposição a qualquer pagamento em valor superior e manifesta a expectativa de que os pagamentos futuros sejam efetuados nos limites tarifários acima referidos.

O segundo aspecto refere-se ao processamento da operação de recuperação da despesa. Reembolso é o ressarcimento a terceiro de despesa que pertence ou beneficia o tomador. O instrumento usual é nota de débito, pouco importando o título de recibo que possam lhe atribuir. 

A adequada contabilização do reembolso exige a comprovação da despesa mediante documento hábil emitido pela pessoa que prestou o serviço. Na hipótese, o recibo (Nota de Débito) deveria estar acompanhado de cópia da nota fiscal de serviço fornecida pela Tecon Salvador S/A, o que permite identificar a natureza e amplitude do serviço prestado e o beneficiário do pagamento. 

Em razão do exposto, a signatária apresenta o presente protesto para o fim de manifestar a sua oposição à cobrança, por reembolso, de valor, a título de THC, superior ao limite tarifário; solicitar ao Armador e/ou ao seu agente marítimo o envio de cópia da nota fiscal que suporta a informação prestada no B/L acima referido; bem como, que doravante a cobrança da THC/capatazia e o reembolso em decorrência de operações futuras observem a tarifa máxima e venham acompanhadas da nota fiscal emitida pelo operador portuário, Tecon Salvador S/A, arrendatário do terminal de contêineres. 

Atenciosamente. 

Em azul, o que deve ser preenchido pelo dono da carga.
A presente deve ser entregue no ato do pagamento.
